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2 - Descrição do Proieto/Obieto

Orgão /Organização da Socied ade Civil [Convenente)
ASSOCIAÇÃO MARIANENSE DE HANDEBOL

CNPJ NS

07.423.336 /0001-06

Endereço
RUA DOUTOR DANTE GUIMARÃES SAMPAIO 141 A

Ci dad e

MARIANA
C.E.P

35.424-
723

Telefone
37 99829-
7279

Email
amhZ0202024@gmail.co
m

Nome do Responsável
PEDRO HENRIQUE LIMA DE
OLIVEIRA

CPF

078.352.366-1.3
C.I.

MG 19401489
CARGO

PRESIDENTE

Endereço do Responsável Legal
RUA DOUTOR DANTE GUIMARÃES SAMPAIO - 141

BAIRRO GALEGO - MARIANA MG

CEP

35.424-
123

Telefone de Contato
37 99829-7279

Título do Projeto:
PRO]ETO EDUCAR PELO ESPORTE - HANDEBOL

Período de execução
05/2026 A05/2027

Vin cu lação Legal:
EMENDA IMPOSITIVA

O presente proieto tem como objeto â estruturação e execução de atividades esportivas, por meio
da aquisição de materiais esportivos, uniformes, fornecimento de alimentação aos participantes,
contratação de assessoria administrativa e produção de material gráfico institucional, visando
garantir condições adequadas para realização de treinamentos, competições e eventos esportivos.
A iniciativa busca proporcionar suporte técnico, operacional e organizacional necessário ao
desenvolvimento das atividades, assegurando a participação dos atletas com qualidade, segurança
e padronização, além de promover a divulgação e fortalecimento das ações esportivas junto à
comunidade e parceiros institucionais.

Identifi cação do 0bjeto:

presente proposição fundamenta-se na necessidade de fortalecimento das atividades esportiva
oltadas ao desenvolvimento físico, sociale educacional dos participantes, considerando o espo
omo instrumento de inclusão social, promoção da saúde, formação cidadã e prevenção d
ituâ ões de vulnerabilidade social.

ustificâtiva da Proposição:
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1 - Dados Cadastrais

U.F.

MG

Unidade Administrativa de Apoio:
SECRETARIA DE ESPORTES
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usência ou insuficiência desses recursos compromete o desempenho esportivo, a segurança d

icipantes e a continuidade das atividades desenvolvidas
esse contexto, a disponibilização de uniformes e materiais esportivos visa garantir melho

ondições técnicas para o desenvolvimento das atividades, promover a padronização das equipe

fortalecer o sentimento de pertencimento e identidade esportiva dos participantes.

de alimentação durante eventos e competições contribui para o adequad

ndimento físico dos atletas, além de favorecer a permanência e o engajamento nas atividade

contratação de assessoria administrativa mostra-se essencial para assegurar a adequada gestã

o projeto, incluindo organização documental, acompanhamento das ações, controle financei

reitação de contas, garantindo transparência, eficiência e conformidade com as exigências le

institucionais. Complementarmente, a produção de material gráfico possibilita a divulgação

ções, amplia a visibilidade do projeto junto à comunidade e assegura o reconhecimento do

ssa forma, a execução do projeto contribuirá diretamente para a ampliação do acesso a

ncentivo ao esporte.
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trocinadores e apoiadores

fovens atletas do Município de Mariana
hlico Alvo

té 100 pessoas entre atletas e seus familiares, bem como a

munidade no ral

3 - Plano de A lica e Cron ama de Desembolso
Eta 1 ou unrca

Valor do InvestimentoPrazo de Execu o

48..246,35ATÉ 12 MESES

Es ecre Valor investido

Rs 2.89s,00

U niforme Rs 12.000,00

Material Gráfico R5 Lt.272,O7

Alimênta ao R5 r.2.000,00

Material Esportivo Rs 10.079,28
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5. Ob etivos, Metas e Resultados
Objetivos

ttbirk,r.

O projeto pretende atender aproximadamente cinquenta e cinco participantes, por meio da

disponibilização de uniformes esportivos completos destinados aos treinamentos e

competições, bem como da aquisição de materiais esportivos essenciais para o

desenvolvimento das atividades. Pretende-se garantir suporte alimentar durante a realização
de eventos e competições, assegurando condições adequadas de participação e rendimento dos

atletas. O projeto também contempla a contratação de assessoria administrativa para

acompanhamento, organização, monitoramento e prestação de contas das ações executadas,
além da produção de material gráfico institucional e promocional destinado à divulgação das

atividades e valorização dos apoiadores e patrocinadores.

Metas:

Resultados Esperados:

Espera-se, com a execução do projeto, proporcionar melhoria nas condições técnicas e

estruturâis para a prática esportiva, favorecendo o desempenho dos participantes e ampliando
o acesso ao esporte de forma organizada e segura. Pretende-se fortalecer a integração social,

estimular a disciplina e a permanência dos participantes nas atividades esportivas e ampliar a

visibilidade institucional do projeto junto à comunidade e parceiros. Almeja-se, ainda, garantir

a execução das atividades com eficiência administrativa, transparência na aplicação dos

recursos e efetividade no alcance dos objetivos propostos, contribuindo para o

desenvolvimento esportivo e social dos beneficiários.

6-Dê dos Bens Duráveis Remanescentes
Caso haja aquisição de bens duráveis com recursos proven
incorporados ao patrimônio da entidade proponente e

exclusivamente no desenvolvimento e continuidade das

ientes do presente proieto serão
permanecerão sendo utilizados
atividades esportivas por ela

ffi, o

O presente projeto tem como objetivo promover o desenvolvimento esportivo, educacional e
social dos participantes, mediante a oferta de condições estruturais adequadas para a realização
de treinamentos, competições e eventos esportivos. Busca-se assegurar a disponibilização de

materiais esportivos, uniformização dos atletas, suporte administrativo e condições logísticas

necessárias à execução das atividades, contribuindo para a melhoria do desempenho esportivo,
fortalecimento do trabalho em equipe, estímulo à permanência dos participantes nas práticas

esportivas e incentivo a hábitos saudáveis, inclusão social e formação cidadã.

promovidas, garantindo o atendimento aos participantes e a manutenção das ações esportivas

após o encerramento da vigência do projeto'
A destinação dos bens observará os princípios da economicidade, interesse público e

continuidade das políticas de incentivo ao esporte, ficando vedada sua alienação, cessão ou

utilização para finalidades distintas das previstâs no objeto do projeto, salvo mediante

autorização do órgão concedente e em conformidade com a legislação vigente.
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PEDRO HENRIQUE LIMA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
ASSOCIAÇÃO MARIANENSE DE HANDEBOL

CARGO
PRESIDENTE
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C.I.

MG 19401489
CPF

07a352.366-t3
Nome do Responsável
PEDRO HENRIQUE LIMA DE
OLIVEIRA

Telefone de Contato

3t 99A29-727935.424-
L23

CEPEndereço do Responsável Legal

RUA DouroR DANTE GUIMARÃES SAMPAI0 - 141

- BAIRRO GALEGO - MARIANA MG

8 - Documen o
Estatuto da Entidade
Cartão de CN

ro Diretivo da Entidade Posse da Diretoria
(X) Certidão de Regularidade Fiscal (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E
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Outros - DEC ES
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PREFEITURA MI-INICIPAL DE MARIANA

TERMO DE COTABORAçÃO Ns 014/2026

TERMO DE COTABORAçÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DE MARIANA E ASSOCIAçÃO MARIANENSE OE HANDEBOL, PARA OS

FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA'

o MUNTCípto DE MAR1ANA, pessoa de direito público, inscrito no cNPJ ne 18.295.3031OOO1-44 e lnscrição

Estadual isento, com sede nesta cidade na Praça 1K, s/nl, bairro Centro, CEP 35420-003' doravante denominada

ADMINISÍRAÇÁO púBLtCA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, luliano Vasconcelos Gonçalves,

e a organização da sociedade civil AssoclAçÃo MARIANENSE DE HANDEBOL, com sede na Rua Doutor Dante

cuimaiães sampaio, ne 141A, bairro Gale8o, Mariana/Mc, cEp 35424-123, inscrita no CNPJ sob o ne

07'423.336/000l.06,nesteatorepresentadopeloPresidentePedroHenriqUeLimadeoliveira,portadordÔCPF
ne XXX.352.XXX-13, doravante denominada osc, doravante denominada osc, RESOLVEM celebrar o presente

TERMO DE cOLABoRAçÃo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT

o presente TERMO DE COLABORAçÃo deCOrrente de Emenda Impositiva. se fundamenta nas disposições da

Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne 71'.ao6/2024, Decreto Municipal ne

12.7!7/2o26eLeiMunicipalng4'071,de23/72l2o25quedispõe5obreaLeiorçamentáriaparaoexerciciode
2026. Esse Termo baseia-Se naS informaçóes contidas no Processo Administratiuo ne 382412026, relativo aO

procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art29 da Lei Federal ne 13019/2021

CLÁUSUtA SEGUNDA - DO OBJETO

constitui objeto do presente TERMo DE COLABORAÇÃO a concessão de apoio financeiro da ADMINISTRAÇAO

púBLICA à OSC dêstinado a dar apoio financeiro para contribuir com custeios diversos do "PROJEÍO EDUCAR

PELo EsPoRTE - HANDEBot", consistente com a compra de uniformes, material grafico, alimentação, material

esportivo e assessoria administrativa, definido no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento'

independe ntem ente de transcrição

cTÁUSULA TÉRCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E DA GESTÃO

3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE COLABORAçÃO serão executadas pela OSC sob supervisão

da sEcRETAR|A MUNtCtpAt EspoRÍES, EVENTOS E COMUNICAçÃO que realizará o controle e fiscalização

3.2.FicamreservadosàSECRETARIAMUNIcIPALEsPoRTES,EVENTosECoMUNIcAÇÃoosdireitosdeassunção
do objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele'

nocasodepêralisaçãodasatividadesoudaocorrênciadefatorelevantequeVenhaaprejudicar.lheo
andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto

3.3 - os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento' com poderes de

contÍole e Íiscalização, designados por meio ãa portaria, que deverá ser publicada no Diário oficial Eletrônico de

Mariana - DOEM serão os seguintes: GESTOR, Helerson Freitas da Silva e Wesley Carlos de Souza

3.4-AoGestorqualiÍicadonoitem3,3desteinstrumento,competerêalizartodasasatividadesprevistasno
Decreto Municipal n"- 77 806/2024, em especial nosartigos54;71 a73)e75a77'

cúUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E AVATIAçÃO

4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação destà parceria, observará os procedimentos delineados na

seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 11"806/2024'

4.2.oGestorpoderápromoverVisitatécnicainlocoparasubsidiaromonitoramentodaparceria,podendo
nÔtiÍicaraosccomantecedênciaemrelaçãoàdatadaVisitâ,observandooestabelecidoemAtoNormativo
Setorial, se houver
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4.3 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas' tais como redes sociais

na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria'

4.4 - O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o

desembolso dos recursos previsto no Plano de Trabalho

4,5-AcomissãodeMonitoramentoeAvaliação,designadapormeiodaPortariansoaT,deoT/07/2o2se
alteraçõesposteriores,atuaráemcaráterpreventivoesaneador,visandooaprimoramentodosprocedimentos'
a padronizaçâo e a priorização do controle de resultados'

4.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu

recebimento, o relatório tecnico de monitorámento e avaliação emitido pelo gestor da parceria' que dêverá

conter os elementos elencados no art. 73, § 1s, incisos lao Vl, Decreto Municipal ne 11''80612024'

CúUSUTA QUINTA - DO VATOR 6TOBAT DA PARCERIA E DA DOTAçÃO

S.L - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a OSC'

queocorreráapósassinaturadopresentetermoeconformecronogramadedesembolsoprevistonoPlanode
Trabalho.

5.2 - O valor global dos recursos públicos da parceria é de Rs 48.246,35 (quarenta e oito mil duzentos e quarenta

e seis reais e trinta e cinco centavos), oriundos dos recursos Íinanceiros da SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES'

ivrltros e coMUNtcAÇÃo n" dotafão orçãmentária ne 2s.001.27.812.0014.2.673.33504x recurso 1500.547

ficha 608, que serão depositados em conta bancária específica'

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela' de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a

que se refere este TERMO DE COLABORAÇÃO

5.4'Ficadeclarâdopelosecretáriolvlunicipal,signatáriÔdestetermo,queemeventuaistermosaditivos,indicar-
se-ãooscréditosparacoberturadecadaparceladadespesaasertransferidaemexercíciofuturo,quandose
tratar de Termo de COLABORAÇÃO

CLÁUSUTA SEXTA . PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

6'1-Esteinstrumentoentraemvigorapartirde23deabrilde2026eteráVigênciaaté23deabrilóe2027.

6'2-AvigênciadaparceriapoderáseralteradamediantesolicitaçãodaosC,devidamenteíormalizadae
justificada, a ser apresentada à sECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES, EVENTOS E COMUNICAÇÃO em, no mínimo'

30 (trinta) dias antes do fim da vigência prevista nessa Cláusula'

6.3.AVigênciapoderáseratteradaporprorrogaçãodeofício,quandoaADMlNlsTRAçÃoPÚBLlcAdercausaa
atrasonaexecuçãodoobjeto,limitadaaoexatoperíododoatrasoeantesdotérminodavigênciadaparceria'

6.4 - A prorrogação de ofício será Íormalizada nos autos mediante termo de apostilamento' com comunicação à

osc.

crÁusutA sÉTIMA - LIBERAçÃo Dos REcuRsos

7.1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronogramê de desembolso

aprovado, em consonância com o cronograma de execução

7'2-Nocasodeocronogramadedesembolsoprevermaisdeumaparceladerepassederecursos,aliberação
de cada parcela só ocorrerá aPós:

2
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7.2.1 - A OSC apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESIAÇÃO DE CONIAS PARCIAL - nos

termos do disposto no Capítulo Vl do o"c'"to Municipal ne 1180612024 e da Cláusula Oécima deste termo;

7.2.2-SECRETARIAMUNICIPALESPORTES,EVENTOSECOMUNTCAçÀO'responsávelpelaoarceria'verÍiraráa
regularidade fiscal da OsC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art 38' do Decreto

Municipal ne n.806 12024;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceriai e

8.1 - DA ADMINIsTRAçÃo PÚBLlcA, atrâvés

coMUNICAçÃo:

8.1.5 - Orientar a OSC quanto à prestação de contas'

de contas dos recursos financeiros transferidos;

8,1,6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSC;

independentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino

DoAÇÃo, caso solicitado

PÚBLICA;

8.1.1 - TransÍerir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do

supramencionado projeto, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante no Plano de

Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria' avaliando os seus resultados e reflexosi

8.1.3-zelarpelocumprimentododispostonesteinstrumento'na.Lein'13019/2014'noDecretoMunicipalne
fi,8o612o24, inclusive no ou" '"t"'JJ 

i"n'parência e controle' conforme disposto no capítulo ll' desse

Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8,1.4 - Apreciar as solicitaçÔes apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

dâ SECREÍARIA MUNICIPAL ESPORTES, EVENTOS E

inclusive fornecendo normas e instruções para prestação

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano' a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da

prestação de contas anual ao término de cada exercício'

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realizaÇão da despesa, vedada a

antecipação que estiver ", 
o",ato'io torn o cronograma de desembolso' conforme a nãtureza do objeto da

parceria,

CLÁUSUtA OIÍAVA - DAS OBRIGAçÔEs:

8.1.7 - Analisar as propostas de reÍormulações do Plano de-Trabalho' desde que apresentadas por escrito'

acompanhãdas de justificativa e que não lmpliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados'

dos bens remanescentes após o fim da execução do termo' celebrando TERMO^DE

p","-ãti, 0", meio de ofício, cuja autorizaçâo íicará a critério da ADMINISTRAÇAO

8 1 10 - Não realizar' nem autorizar qualquer tipo de F'ublicidade atinente à presente parceria' nos três meses

oue antecedem ao pleito eleitorat mr'ln]J'oJ' n()' *'rnàt ao art 73.' lnciso Vl' "b" da Lei ne 9 504/1997' e observar

]r.*irirt 
""o"ors 

em período eleitoral' de acordo co'n a referida Lei

s.2 - DA ORGANIzAÇÃo DA SOCIEDADE ClVlt
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8.2.1 - Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo'

sendoVedadaaUtilizaÇãodosrecursosparapagamentodedespesasprevistasnoart,60,doDecretoMunicipal
ne !7.806/2024.

8,2.2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos' nos termos do Decreto Municipal ne

7:..a16l2124, Capítulo Vl, Seções ll a V.

8'2'3.Devolver,àADMINIsTRAÇÃoPÚBLlcA,osaldodosrecursosnãoUtilizados,inclUsiveosrendimentosda
aplicaçãofinanceira,noprazode30(trinta)diasdaconclusãodavigência'extinção'denÚnciaourescisãodo
presente TERMO.

g.2.4 - Restituir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o valor transferido, atuêlizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública

Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1- Quando não for executado o objeto deste TERMO;

8,2,4.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido' a prestação de contas' ou quando esta for reprovada'

incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8'2'4.3-QuandoosrecursosforemutilizadosemfinaIidadediversadaestabelecidanesteTERMoouÍoradeseu
prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11 806/2024 e na Lei ne 13'019' de 2014'

8.2.5, Manter registro contábil e patrimonial em conÍormidade com ãs Normas Brasileirãs de Contabilidade'

inclusive, na hipóiese de aquisição de bens com os recursos da parceria'

E.2,6.Abrircontacorrenteespecíficaeminstituiçãofinanceirapública,isentadetarifabancária,nosteÍmosdo
art'51da1e]n913.019/2014edoart'62doDecretoMunicipaln9ll,8o6/2o24,paraqueaADM|N|SIRAÇÃo
púBLICA eÍetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade

com o Plano de Trabalho

8.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária' de que trata o item 8 2 6' deste termo'

nos termos do art. 62 do Decreto Municipal ne 7l aO6/2O24;

8.2,6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no meÍcado financeiro' enquanto não utitizados' na forma do

disposto nos itens 8 .2.6 e 8.2,6 1' deste termo

8.2.6.3-Declararexpressamenteaciênciadasobrigaçõesdequetratamositens826a862'destetermo'bem
comoinformaracontaabertaparareceberorecursocomoexclusivaparaasuamovimentação,conformeANExo
l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição

8.2.7. - Responsa b iliza r-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos' inclusive no

qu1 di. r"rp"ito à, despesas de custeio, de investimento e de pessoal'

8.2.8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo' sendo

VedadaautilizaçãodosrecursosreceuiaosdaADMlNlsTRAçÃoPÚBtlcAouaquelescorrespondentesàSua
contrapartlda, em finalidade diversa da estabelecida neste termo

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistãs' previdenciários' fiscais e comerciais' dentre

outros, relacionados à execução do obleto previsto, neste termo, não impllcando responsabilidade solidária ou

4
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subsidiária da ADMINtsTRAÇÃo púBLIcA a inadimplência da osc em relação ao referido pagamento' os ônus

incidentes sobre o objeto da parcer;;u os danos decorrentes de restrição à sua execução'

g.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no proieto respeitando o piso salarial da categoria'

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETAiIA MUNICIPAL ESPORTES' EVENToS E cOMUNIcAÇÃo'

do Controle lnterno do vunicipio-ã-Jo r|.ibunal de contas do Estado de Minas Gerais' aos documentos e

informações relãcionadas ao p'"'"ni"iu''o' aos locais de execução do respectivo objeto' bem como de todos

os ãtos e Íatos relacionados direta ou indiretamente

8.2.12.Divulgar,empáSinadaoscnainternet'casomantenha'incluslveemredessociais'eemlocaisvisíveis
de suas sedes sociãis e dos esta belecimentos em que exerça suas açÔes' todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, "" 'í"i;;,;' 
i;1;'t"ç0"' 

"*igidu' 
no § 1e' incisos lão v' do art' 8e do Decreto

Municipal te I! 80612024

8.2.13. Não realizar despesas em data ãnterior ou posterior à vigência deste termo

8.2.14. Observar as condutas vedadas em período eleitoral' de acordo com a Lei ne 9 504/1997' assim como não

Íealizar despesas com puutlcloaoe ie o'io'ã' ""'*'" 
nos 3 (três) meses que antecedem o plelto eleitoral

,""i.,prf, nos termos do art 73, inciso Vl' alínea "b" da mesma Lei'

8.2'14.1.comexceçãodoperíodoeleitoraldequetrataoitemS'2.14,destetermo,poderárealizarpublicidade
relativamente à parceria, au tt'at* 

"à"*tlvo' 
informativo ou de orientação social' veicular e inserir o nome e

os símbotos oficiais do Governo ,r"n,o.v i".r""ria em toda a divulgação rela-tiva ao eroje]: il::lll::do' dâs

quais não constem nomes, ,írb;i;;';; imagem que caracterizeni promoção pessoal de autoridades ou

relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plano de

trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas' neste termo

servidores PÚblicos

CLÁUSUtA NONA - DAS DESPESAS

9.1 - As despesas

9.2 - Poderão Ser pagas, dentre outras necessárias' com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9,2.1 - Remuneração da equipe de trabalho' podendo contemplar as.despesas com pagamentos de impostos'

contribuições sociais, Fundo a" c'à"tiu aã i"'po de Serviço - FG-TS' ferias' décimo-terceiro salário' salários

proporcionais, verbas rescisórias ";#';;;;ü; 'àti"i' " 
t"utlt'iitas' relativos ao período de vigência da

9.2.2 - Custos indiretos, tais como'

remuneração de serviços contábeis'

despesas com internet, aluguel' telefone' consumo de água e luz e

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3,1- Despesas com finalidade alheia ao obieto da parceria;

g.3.2 - Pagat,a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria' salvo nas

í,pi,"r", orár,ti"t em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo Íato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária' inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora

dos prazos, salvo se decorrente' o"t ';';;;;;; 
;ávrÁliinnçEo PÚBLlcA Municipal na liberação de recursos

5(
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financeiroS.

cúUSUtA DÉCIMA - DA PRESÍAçÃO DE CONÍAS

10'3'2-Relatóriotecnicodemonitorãmentoeavaliação,homologadopelacomissãodemonitoramentoe
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a

execução do termo;

L0.3.3 - os resultados das pesquisas de satisfação

10'1-AprestaçãodecontasseráoprocedimentoemqUeseanalisaeseavaliaãexecuçãodaparceriavisando
ademonstraçãoeverificaçãodocumprimentodoobjeto,oalcancedasmetasedosresultadosprevistos,
compreendendo a fase de apr"rent"ção das contas, àe responsabilidade da oSC e análise e manifestação

conclusiva das contas, de responsabilidade da ADMINIsTRAÇÃo PÚBLICA, observado o disposto no capítulo Vl

do Decreto municip al ne f7.8o612o24, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle'

10'2-Aoscficaobrigadaademonstraràboaeregularaplicaçãodosvaloresrecebidos,mediantedetalhada
prestação de contas e comprovação da execução do objeto' que deverá ser apresentada observando o disposto

na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2,1-PRÉSTAÇÃoDEcoNTAsPARclALldeveráconterRelatóriodeExecuçãodoobjeto,RelatóriodeExecução
Financeira,bemcomo05demaisdocumentoselencadosnoart'sldoDecretoMunicipalngT]j806/2024,e
deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNIcIPAL ESPoRÍE5' EVENToS E cOMUNICAÇÃO' em até 10 (dez) dias

úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução' em consonância com o cronograma de

desembolso aprovadoi

10.2.2.PRESTAÇÃoDECoNÍAsANUAL:deveráconterosdocumentoselencadosnoincisoldo§2edoart.84,
Jà ó".r",o Municipal ne 11.806/2024,e deverá ser apresentãda à sEcREÍARIA MUNtCtPAL ESPORTES, EVENTOS

E coMUNlcAÇÃo até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser

solicitada prorrogação de prazo, por ate 15 (quinze) dias, desde que devidamente iustificada;

10.2.3 - PRESTAÇÃo DE CoNTAS FINAL: deverá conter 05 documentos de que trata o êrt' 86 c/c o art' 87, incisos

f, ll e § 1e, todos do Decreto Municipal ne L1806/2024 e, sem prejuízo da prestação de contas anual' deverá ser

apresentada à SEcRETARIA MUNtCipAL EsPORTES, EVENT9S E cOMUNICAÇÃo no prazo de até 30 (trinta) dias,

contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e

solicitação prévia da Osc.

10.2.3.1 - Quando o final da viBência da pãrceria não loincidir com o encerramento do ano civil' a Osc deverá

apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) diãs, contados do

término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ÚMCA: deverá conter Relatório de Execução do objeto' Relatório de Execução

Financeira,bemcomodosdemaisdocumentoselencadosnoart.92clcoart.93,incisosl, ll e parágrafo Único,

todos do Decreto municipal ne L!.8o612024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES,

rvi1'rros e coMUNtcAÇÀo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vi'ência da parceria,

prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da oSC'

10.3. SECRETARTA MUNtctpAL ESPORTES, EVENTOS E COMUNICAçÃO, em sua análise, deverá considerar' além

da prestação de contas de reponsabilidade da osc, os seguintes relatórios elaborados internamente, conÍorme

o casol

10.3.1- Relatório de visita técnica in ioco eventualmente realizada durante a execução da parceriaj

t
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10,4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10 3, deste termo' não compromete a liberação das

parcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela OSC, do disposto nesta cláusula e nos itens

7 .2 a 7 .2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos

10,5 - o descumprimento do disposto nesta cIáusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará

a inadimplência e abertura da Tomada de contas Especial, âlem das sanções previstas neste termo

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12 L63 de 1 de

fevereiro de 2025, especificamente nos artigos 18 e seguintes'

cLÁUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DAS SANçÕÉS

11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da oSC, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento ou em seus aditamentos e nã ausência de justificativa, estará ela sujeita às sanções previstas no art

104 do Oecreto Municipal np 17.ao6/2024, observadas as demais disposiçóes contidas nos aÍts 1o5 a 116, do

referido Decreto.

L1,2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do

capítulo vlll do Decreto Municipal ne tl.80612024.

11,2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações reiativas ao

período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obri8atória de

permanência ou sancionadora dos denunciantes.

11,2.2 - A Rescisão poderá ocorÍer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2,2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

11.2,2.2 - Utilizãção dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnãdimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

L1.2.2.4 - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de contas

Es pecia l.

cúusuLA DÉclMA sEGUNDA - DAs oBRIGAçõEs soclAlS

12'1 - Todas as obrigações sociais, fiscais, previd enciá rias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução e

aplicêção deste termo serão de total responsabilidade da osc, ficando excluída qualquer responsabilidade

solidária ou subsidiária da ADMINIsTRAçÃo PÚBLICA

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBTICAÇÃO

13'1.AeÍicáciadesteinstrumentoficacondicionadaàpublicaçãodoseuextratonoDiáriooficialEletrônicÔdo
Município de Marjana - DoEM, a ser providenciada pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a

assinatura.

cLÁUsUTA DÉCIMA QUARÍA - DO FORO

j.4.1 - Fica eleito o Íoro da Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quâisqueÍ dúvidas ou litígios oriundos

Jo presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso, com a participação
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da Procuradoria Geral do Município

As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento' o qual lido e

achado conforme, foi lavrado "* 
óolq'"àf "i's 

de igual teor e forma' para que' na presença das 02 (duas)

testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos

Mariana, 23 abril de 2026.

Juliâno V s Gonçalves

Prefe unicipal

Bruno Ricardo de Freitas

Secretário Municipal de Esportes, Eventos e

Comunicação

Testemunhas

Pedro Henrique Lima de oliveira

Associação Mãrianense de Handebol

1

2

NOM€/CPF

NOME/CPF
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ANEXO I

DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, Pedro Henrique Lima de Oliveira, portador do CPF ns XXX.352.XXX-13, residente na Rua Doutor

Dante Guimarães Sampaio, ne 141, bairro Galego, Mariana/MG, CEP 35424-123, na condição de

Presidente da OSC ASSOCTAÇÃO MARIANENSE DE HANDEBOL, CNPJ ne 07.423.336/0001-06, DECLARO SOB

A5 PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilidade de abrir conta corrente especíÍica em

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ns 13.0191201'4 e

do art.62 do Decreto Municipal ns 1,1,.806/?024, bem como informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA efetuará o depósito dos recursos,

unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do

objeto dêste TERMo DE coLABoRAçÃo, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada

mediantê transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema

Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no

mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo,

lvlariana, 23 de abril de 2026

Pedro Henrique Limâ dê o liveira
Associação Maria nense de Handebol

Presidente da OSC
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